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LEI COMPLEMENTAR N' 141, de 05 de novembro de 2008, 

Dispõe sobre a suspensão dos efeitos do 
disposto no Capítulo II (das taxas de serviços 
públicos), do Título III, do Livro I, da Lei 
Complementar nO 4. de 20 de dezembro de 1991 
(Código Tributário do Município), 

TARCÍSIO CLETO CHIA VEGA TO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc .. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono e promulgo a 

seguinte lei complementar: 

Art. 10 Ficam suspensos, na sua totalidade, para o exercício financeiro de 2009, os 

efeitos do disposto no Capítulo II (das taxas de serviços públicos), do Título III, do Livro I, da 

Lei Complementar nO 4, de 20 de dezembro de 1991 (Código Tributário do Município). 

na data supra. 

Art. 2° Esta lei complementar entrará em gor partir de IOde janeiro de 2009. 
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